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 P edido de certidão nº: 227750 

 CERTIDÃO 
 CERTIFICO   e   dou   fé   que,   além   do   certificado   na   matrícula,   não   consta   ainda,   quaisquer   outros   ônus   ou   registros 
 de   citações   de   ações   reais   ou   pessoais   reipersecutórias   abrangendo   o   imóvel,   relatando   os   fatos   jurídicos   até   o   dia 
 útil   anterior   a   data   abaixo.   CERTIFICO   finalmente   que,   a   presente   certidão   digital   foi   extraída   por   meio 
 eletrônico, conforme art. 19, § 1º, da Lei 6.015/73. 
 Último ato: AV.07 
 Sertãozinho-SP, 25 de abril de 2025. 

  
 Assinado digitalmente, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, por: 

 ELIDIANE CARLA DE OLIVEIRA CANALLI 
 Escrevente 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao SEFAZ.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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